
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Nome: Stefla Luzardo Alves 
Cargo/Função: Vereadora 

Ao Gabinete da Presidência 
Vereador Joalcei Alves Gonçalves 

Em cumprimento à Resolução nG 105. de 18 de Abril de 2024, apresento a Vossa Excelência a 
prestação de contas referente ao adiantamento recebido em 02/04/2025, no valor de RS 2.188,27 
(Dois mil, cento e oitenta e oito reais com vinte e sete centavos), por meio de depósito no Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul. Agência n°. 0430. Conta Corrente n°. 95351453340-1 de minha 
titularidade, conforme empenhos números 000211/2025 e 000212/2025. 

O referido adiantamento destinou-se a custear despesas da minha viagem à cidade de Porto 
Alegre, realizada no período de 03 a 04 de Abril de 2025, com o objetivo de participar do Fórum 
da Liberdade 2025, realizado na PUCRS, e participar de agenda oficial na Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Metropolitano e na Secretaria de justiça. Cidadania e Direitos 
Humanos, para tratar de assuntos relacionados ao Programa Pavimenta e aos idosos e inclusão. 

[Devolução: 
( ) Não há devolução de valores. 
( x ) Há devolução de valores, montante de R$ 448,54 (Quatrocentos e quarenta e oito reais com 
cinqüenta e quatro centavos) referente ao adiantamento recebido no 02 de Abril de 2025 destinado para 
custear despesas da minha . iagem à cidade de Porto Alegre, realizada no período de 03 a 04 de Abril de 
2025. 

Outrossim, a presente Prestação de Contas é integrada pelos seguintes documentos: 
a) (x) Cópia do Certificado de Participação (ou semelhante); 
b) (x) Original do Atestado, Declaração ou Comprovante de Comparecimento: 
e) ( ) Relatório Circunstanciado: 
d) ( ) Comprovante do recolhimento de valores não utilizados (se houver); 
e) ( ) Comprovante Fiscal da Taxa de Inscrição (se houver); 
(x) Comprovante de passagem: transporte coletivo terrestre/aéreo totalizando RS 1,387,27. 
g) ( ) Documentos fiscais de abastecimento, totalizando R$: 	 
h) (x) Outros documentos fiscais, totalizando RS 352,46.  
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Ur»guaiana. II de Abril de 2025. 

StelIa LuzardoJAlves 
Vereadora 

 

Despache da Tesouraria: 	 Deliberação da Presidència: 


